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Reclusos com pena acessória de expulsão do país podem vir a cumprir metade ou 
um terço da pena Proposta vista como uma forma de ajudara esvaziar prisões 

PENA DE PRISÃO MAIS 
CORTA PARA ESTRANGEIROS 
Ana Caspar 
agaspart?jn.pt 

Os presos estrangeiros po-dem vir a cumprir metade da pena, ou até menos, se for inferior a cinco anos de prisão. A tutela fala em res-socialização. Mas a medida é vista como forma de es-vaziar as prisões. 

OMinistério da Jus-
tiça quer alterai o 
Codigo de Revi-
são das Penas e 

Medidas Privativas de Liber 
dade. permitindo aos reclu-
sos estrangeiros cumprir me 
nos tempo da pena. se tam-
bém tiverem sido condena-
dos a expulsão do pais. 

A alteração ã lei prevê a par-
tida imediata, logo que cum-

prida metade da condenação, 
se for igual ou inferior a cin-
co anos de prisão. Se for supe-
rior, após dois terços da pena. 

Este penodo ainda pode ser 
reduzido pelo juiz - de meta-
de para um terço e de dois 
terços para metade, respeti-
vamente no segundo de-
pendendo de parecer do dire 
tor da prisão. Ou seja, um re-
cluso condenado a 18 anos 
pode vir a ser expulso do pais 
apos cumprir nove anos. 

" Parece apenas visar a liber-
tação de mais presos de modo 
a minorar a sobrelotação dos 
es tabe lec imentos prisio-
nais", considera o advogado 
Pedro Miguel Branco. 

Na proposta, o ministério 
sublinha que a maioria dos 
reclusos estrangeiros não po-
dem beneficiar da possibili-
dade de saídas precárias, li-

berdade condicional, reinte-
gração no meio familiar ou 
manutenção de laços. Fato-
res "fundamentais na resso-
cialização do condenado". 
Mas "as autoridades não têm 
competência para aferir das 
condições economicas, fami-
liares e sociais no pais de ori-
gem, nem para controlar a 
sua vida nessa sociedade após 
a libertação", frisa o jurista. 

Pedro Miguel Branco lem-
bra que "a pena acessória de 
expulsão está prevista na lei 
atual", apos cumpridos dois 

ESPECIALISTAS 
DIZEM QUE 
FRONTEIRAS 
NÀO IMPEDEM 
QUE RECLUSOS 
VOLTEM AO PAÍS 

terços da sanção, bem como 
a sua antecipação. "Mas nun-
ca a vi a ser aplicada na práti-
ca pelos tribunais da execu 
çào das penas", revela. Por 
outro lado, "a expulsão só 
tem resultados práticos se 
conseguirmos controlar as 
fronteiras". 
Pena no pais de origem 
A opinião ê apoiada por Pau-
lo Farinha Alves. "Como é 
que vamos impedir que um 
cidadão do espaço europeu 
volte ? Chega ao pais de ori-
gem. mete se num carro e re-
gressa". De acordo com este 
advogado, em alguns casos, 
os "reclusos já podem pedir a 
extradição para cumprir a 
pena nos respetivos paises". 

No entender de outro advo-
gado, Carlos Pinto de Abreu, 
em Portugal "as pessoas têm 
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a ideia de que as penas são 
para cumprir matematica-
mente" . No Reino Unido, 
exemplifica, "as penas são 
maiores" mas as libertações 
efetuam-se mais cedo. 

O especialista defende que 
a pena cumprida no estran-
geiro é muito mais pesada", 
por os reclusos não poderem 
receber familiares e não co-
nhecerem a língua. As penas 
"até cinco anos correspon-
dem a crimes não muito gra 
ves, normalmente às chama-
das bagatelas penais". 

Quanto à possibilidade do 
regresso, após a expulsão, 
Carlos Pinto de Abreu desdra -
matiza. Por um lado, se re-
gressarem e forem captura-
dos terão de cumprir o resto 
da pena. Por outro, a informa-
ção trocada entre policias per 
mi te prevenira situação. • 

Na população prisional a 31 
de Dezembro de 2011. A 
maioria é originária de Cabo 
verde (792). Dos reclusos 
estrangeiros. 682 cumprem 
De nas de três a seis anos e 
136 de um a três anos 

13320 
Contabilizados a 15 de 
Abril. A lotação total é de 
12077. mas segundo a tute-
la a ocupação ê de 87% por-
que há reclusos em saídas 
precárias 

1321 
Nos estabelecimentos pri-
sionais. anunciados pela mi-
nistra Paula Teixeira da Cruz 
através de obras de expan-
são e da nova cadeia de An-
gra do Heroísmo 



PROPOSTA f' 4 
Governo quer 
reduzir penas 
a estrangeiros 
para vagar cadeias 
Condenado a 18 anos de 
prisão poderá cumprir 9 


